Mensagem substitutiva no 92/2017                         Três Passos, 30 de novembro de 2017.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 82, de 30 de novembro de julho de 2017, que autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros para a Associação Hospital de Caridade de Três Passos, oriundo de emenda parlamentar de custeio.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 82, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
Estamos encaminhando a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos a repassar recursos oriundos de emenda de custeio destinada ao Hospital de Caridade de Três Passos, que foram creditados, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas contas municipais, referente ao incremento do teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica.
Os critérios para utilização dos recursos financeiros oriundos de emendas parlamentares a serem adicionados pelos Municípios à Rede SUS estão estabelecidos na Portaria nº 788/2017, do Ministério da Saúde, em anexo, a qual estabelece que os Municípios podem utilizar os recursos de incremento na manutenção das unidades de atenção informadas na portaria de habilitação, devendo ser observado o disposto no art. 6º da Portaria 204/2007 MS e, no caso de entidades privadas sem fins lucrativos também devem ser observadas e respeitadas as metas previstas no contrato, ou instrumento congênere de contratualização.

Segundo edição nº 130 do Diário Oficial da União, publicada em 10 de julho de 2017, em anexo, o Fundo Municipal de Saúde recebeu, através da proposta nº 36000126171201700, correspondente a emenda nº 20770010, funcional programática nº 1012220545250043, o valor de R$ 100.000,00, para repassar à entidade cadastrada no CNES sob o nº 2228726, que, no caso, é o Hospital de Caridade de Três Passos.
Conforme a referida portaria (art. 3º), a aplicação das emendas parlamentares para incremento do Teto da Média e Alta Complexidade, será realizada em caráter temporário em até 100% da produção apresentada na média e alta complexidade da unidade no exercício de 2016.
Considerando a vedação expressa o pagamento de despesas de pessoal e encargos sociais no caso de emendas individuais (art. 166, § 10, CF), a execução dos recursos de emenda parlamentar de custeio deve obedecer à legislação vigente, dentre as quais a Lei Complementar 141/12 que define o que são ações e serviços públicos de saúde e a Portaria n. 204/2007 (Bloco de Média e Alta Complexidade).
Assim, desde que não seja para pagamento de pessoal e encargos sociais, bem como das despesas vedadas (art. 6ºda Portaria 204/GM/MS de 2007)  e, no caso de entidades privadas sem fins lucrativos, as metas previstas no contrato ou instrumento congênere de contratualização, os recursos alocados de forma temporária, para os incrementos do PAB e do MAC, serão aplicados na manutenção da unidade de atenção informada na portaria de habilitação, dentro dos seus componentes e limites financeiros correspondentes (arts. 11 e 14 da Portaria 204/GM/MS de 2007).

Cumpre ressaltar que, segundo o § 4º, do art. 4º, da Portaria 788/GM/MS de 2017, consideram-se de manutenção as atividades que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital (equipamentos, terrenos, obras para execução de imóveis, etc), e que propiciam as condições adequadas de infraestrutura e de recursos materiais destinados à assistência em saúde.

A Portaria nº 788/2017 não trata da data da realização da despesa que poderá ser coberta com os incrementos. Desse modo, considerando todo o disposto no normativo é possível que esses recursos poderão ser utilizados para pagamento de despesas de custeio realizadas no ano referente à emenda, a contar da data de publicação do ato específico do Ministro de Estado da Saúde que habilitou o ente federativo.

O Termo do Repasse autorizado neste projeto, fará parte integrante da Lei.

O repasse será efetuado, através de depósito em conta bancária específica que deverá ser informada pelo Hospital de Caridade de Três Passos ao Município, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da aprovação da lei.

Após a utilização do recurso, a Entidade terá o prazo de até 05 (cinco) dias para apresentar junto à Secretária Municipal de Saúde, para submissão ao Conselho Municipal de Saúde, a prestação de contas referente à utilização do recurso, independentemente de tê-lo utilizado em despesa já realizada ou despesa nova.

O repasse que ora se pretende autorizar já foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada no dia 30 de novembro, conforme se verifica na ata em anexo.
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o convênio supra-aduzido o mais breve possível.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI N° 82, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.
Autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos/RS.


Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros com a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE, entidade que exerce atividade de defesa dos direitos da saúde, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 98.110.000/0001-49, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.



Art. 2º – O termo de repasse para a concessão dos subsídios de que trata esta Lei terá vigência de 01 (um) ano a contar da data de sua assinatura.
 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.



Art. 4º O Termo de Repasse fará parte integrante desta Lei.



Art. 5° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 30 dias do mês de novembro de 2017.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
TERMO DE REPASSE
Lei Municipal nº ....
O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n. 87.613.188/0001-21, sediada na Avenida Santos Dumont n° 75, nesse ato representado por seu Prefeito Municipal, JOSÉ CARLOS ANZILIEIRO AMARAL, portador do CPF n. 954.402.080-20, residente e domiciliado nesta cidade de Três Passos - RS, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de outro lado a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS, Associação Civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 98.110.000/00041-49, com sede à Rua Mario Totta, n° 157, nesta cidade de Três Passos, RS, neste ato representada pelo seu presidente, LAURO ERNI BORTH, portador do CPF nº 207.496.270-34, residente e domiciliado nesta cidade de Três Passos – RS,  doravante simplesmente denominada como HCTP, celebram entre si o presente TERMO DE REPASSE, decorrente da autorização legislativa ante a edição da Lei Municipal n° ....., mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O Termo de Repasse ora firmado tem por objetivo o repasse de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde, através da proposta nº 36000126171201700, correspondente a emenda nº 20770010, funcional programática nº 1012220545250043, à Associação Hospital De Caridade De Três Passos entidade (CNES nº 2228726), conforme edição nº 130 do Diário Oficial da União, publicada em 10 de julho de 2017.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ENCARGOS DAS PARTES.

 

Com a celebração do presente Termo de Repasse, caberá as partes observarem as seguintes obrigações:

1. Ao Município caberá:

a) o repasse ao HCTP no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos da Lei Municipal n° .....

b) serão designados dois servidores, um vinculado à Secretaria de origem e outro designado pela Secretaria de Planejamento, aos quais competirá a responsabilidade pela fiscalização quanto à aplicação dos valores e sua adequação em relação aos critérios estabelecidos pelo plano de trabalho e aplicação que compõem o presente Termo de Repasse como instrumento anexo;

2. Ao HCTP caberá:

a) a aplicação dos recursos exclusivamente de acordo com o previsto na Portaria 788/2017/GM/MS, Portaria 204/2007/GM/MS, Lei Complementar 141/12, e demais normas pertinentes;
b) a prestação das contas nos exatos termos do quanto estatuído na Lei Municipal n° ....;
c) a criação de conta bancária específica para movimentação dos recursos objeto do presente Termo de Repasse;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo de Repasse terá vigência de 01 (um) ano à contar da data da assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DA COBERTURA DAS DESPESAS.

Servirá para cobertura das despesas relativas ao presente convênio a seguinte dotação orçamentária:

Programa 203- Assistência Hospitalar e Ambulatorial.

Proj/Ativ. 2.028 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial.

Elemento Despesa 3.3.50.43.00.00.00.00.4590 – Subvenções Sociais.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO.



O repasse será efetuado, através de depósito em conta corrente nº ...., agência ...., Banco do ...., e estará sujeito à aprovação da prestação de contas, que deverá ser apresentada pela Instituição junto à Secretária Municipal de Saúde até 05 (cinco) dias a contar da efetiva utilização do recurso.
 CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO DO TERMO.

 

O presente Termo de Repasse poderá ser rescindido por qualquer uma das partes no caso de haver descumprimento de qualquer uma das cláusulas constantes do instrumento em tela, mediante notificação expressa, observado o período de 30 (trinta) dias de antecedência, sem que caiba qualquer espécie de ressarcimento e/ou indenização para qualquer uma das partes.

 A rescisão de que trata o parágrafo anterior diz respeito somente à rescisão ocorrida antes de findar o prazo estipulado na cláusula terceira do Termo de Repasse em tela.

CLÁSULA SÉTIMA – DO FORO.

 

Fica eleito o foro da Comarca de Três Passos - RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais questões decorrentes deste contrato ou sua execução.

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma, teor e conteúdo, na presença de duas testemunhas.

Três Passos, ... de ................... de 2017.

MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS

LAURO ERNI BORTH 
PRESIDENTE
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